
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte

PROJETO DE LEI n.º        , DE 2021

(Do Senhor Eduardo da Fonte)

Autoriza  o  Poder  Executivo  a

nomear  o  Instituto  Federal  de

Educação, Ciência e Tecnologia do Rio

de  Janeiro  como  Instituto  Federal  de

Educação, Ciência e Tecnologia do Rio

de Janeiro Deputado Federal Professor

Simão Sessim.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a nomear o Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro como Instituto

Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Rio  de  Janeiro  Deputado

Federal Professor Simão Sessim.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei  busca homenagear o Professor e

Deputado Federal Simão Sessim, falecido em agosto deste ano, colocando seu

nome junto ao Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Rio de

Janeiro (IFRJ),  como reconhecimento por  todo o seu trabalho na criação e

abertura das instituições que culminaram no referido instituto.

Em  1994,  o  Deputado  Federal  Simão  Sessim  levou  ao

município de Nilópolis a primeira Unidade de Ensino Descentralizado (UNED),

o  que  abriu  caminho  para  a  criação  do  Centro  Federal  de  Educação
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Tecnológica de Química de Nilópolis  (CEFET-Química)  em 1999.  Foi  ainda

durante  mandato  do  Ex-Presidente  José  Sarney  que  o  nobre  Deputado  já

atuava em prol da abertura de mais Escolas Técnicas Federais no Brasil.

Em 29 de dezembro de 2008, através da Lei nº 11.892, o então

CEFET-Química de Nilópolis foi transformado em IFRJ e, no mesmo, ato foi

integrado  à  instituição  o  então  Colégio  Agrícola  Nilo  Peçanha  (à  época

vinculado à Universidade Federal Fluminense), criado em 1910.

Atualmente o IFRJ é constituído pela Reitoria (Rio de Janeiro)

e por 15 campi: nos municípios de Arraial do Cabo, Belford Roxo, Duque de

Caxias, Engenheiro Paulo de Frontin, Mesquita, Nilópolis, Niterói, Paracambi,

Pinheiral,  Realengo,  Resende,  Rio  de  Janeiro,  São  Gonçalo,  São  João  de

Meriti e Volta Redonda.

Durante toda a sua vida, o Dep. Simão Sessim se dedicou a

criar e dirigir escolas. Foi também Secretário Municipal de Educação em Nova

Iguaçu,  na  Baixada  Fluminense.  Em  sua  atuação  parlamentar  sempre

defendeu a Educação, em especial  a Educação Profissionalizante. Ele dizia

sempre que os Institutos Federais surgiram visando à construção de uma país

mais  igualitário,  capaz  de  dar  oportunidades  a  todos  os  brasileiros,

independentemente da região onde moram e da capacitação técnica local.

Em seu último discurso na Câmara dos Deputados, em 2019, o

Dep.  Simão  se  despediu  lembrando  que  chegou  ao  Congresso  em  1979,

comprometido com a educação e a defesa de maior autonomia financeira e

administrativa para os municípios brasileiros. Ele disse: “A defesa da Educação

Profissionalizante está na maioria dos meus discursos e na razão da maior

parte  das  audiências  minhas  com  os  Ministros  e  o  próprio  Presidente  da

República, ao longo dos últimos 40 anos.”

Assim, diante do enorme legado que o mestre e amigo Simão

Sessim deixou a todos, com a sua imprescindível atuação pela Educação e

pela criação de Escolas Técnicas no Rio de Janeiro, propomos essa merecida
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homenagem para nomear o IFRJ como Instituto Federal de Educação Ciência

e Tecnologia do Rio de Janeiro Deputado Federal Professor Simão Sessim.

Sala das Sessões, em 9 de novembro de 2021

Deputado EDUARDO DA FONTE
PP/PE
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